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RATIFICAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Inexigibilidade de Licitação nº 005/2021, 

para a aquisição de peças e serviços da empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

NEGÓCIOS INTERNACIONAIS EIRELI (Concessionária Autorizada), visando o conserto da 

Motoniveladora XCMG Modelo GR1803BR, no valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), 

com base no Art. 25, inciso I, § 1º, combinado com Art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93                 

 

                         Passa Sete, 10 de dezembro de 2021. 

 

          Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                   Prefeito Municipal 
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